
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 98 DE 16 DE ABRIL DE 2024 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
PROCESSO DIGITAL NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, APROVOU e 

Eu, Alcione Boldrin i Monechi, no uso das atribuições legais conferidas pelo disposto no artigo 39 
inciso XII, PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO : 

Art. 1 º - Fica estabelecido o uso do meio eletrônico para a rea lização de processos 
administrativos e legislativos no âmbito da Câmara Municipal de Marilândia. 

Art. 2º A implementação das medidas instituídas por esta Resolução tem como objetivos: 

1 - Ampliar a sustentabil idade ambiental, com o uso da tecnologia da informação e da 

comunicação perseguindo a eliminação total do uso do papel; 

li - Promover a utilização de meios elet rôn icos para a realização de processos administrativos e 
legislativos com segurança, transparência e economicidade, contribuindo para redução de 
gastos da administração e o equi líb rio das contas públicas; 

Ili - Va lorizar o servidor público, oferecendo-lhe ferramentas que t razem mais agilidade e 
simpl ificam a sua rotina de trabalho; 

IV - Faci litar o acesso do cidadão aos processos deste Poder Legislativo. 

Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, consideram-se as seguintes definições: 

1 - Sistema de processo eletrônico - sistema informatizado, que permite o gerenciamento, 
trâmite e o controle de informações, fluxos de trabalho e operações digitais relacionados aos 

atos processuais e outras rotinas do Poder Legislativo; 

li - Processo Eletrônico - aquele em que os atos processuais são registrados e disponibilizados 

em meio eletrôn ico. 

Il i - Usuário interno - A pessoa física, servidor público do Poder Legislativo, empregado público, 

prestador de serviço terceirizado, estagiário ou qualquer pessoa que tenha acesso autorizado as 
informações produzidas ou mantidas pela administração pública; 

IV - Usuário externo - A pessoa física, servidor público munic ipal, empregado públ ico, prestador 

de serviço terceirizado, estagiário ou qualquer outra pessoa que utilize o sistema de processo 

eletrônico para registrar informações, real izar consultas ou que seja parte interessada e 
processo ou documento mantido pela administração pública; 

V - Certificado Digital - Documento eletrônico utilizado para comprovar a ident idade de u a 

pessoa ou de uma instituição, podendo ser dois tipos: 
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a) Certificado Digital padrão Sistema - Documento eletrônico util izado pelo Servidor para 
assinatura de documentos dentro e fora do sistema do processo eletrônico. Garante a 
integridade e autenticidade das assinaturas dentro do sistema . Gera assinaturas por login e 
senha. Assinatura Eletrônica; 

b) Certificado Digital padrão !CP-Brasi l - Documento eletrônico emitido por autoridade 
certificadora, que garante a integridade e autenticidade da assinatura e é dotada de fé públ ica. 
Assinatura Digital. Utilizado tanto interna quanto externamente; 

VI - Dado pessoal - informação relacionada a pessoa natural ident ificada ou identificável; 

VII - Dado pessoal sensível - dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, fi liação a sindicato ou a organização de caráter rel igioso, fi losófico ou pol ítico, 

dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma 
pessoa natura l; 

VIII - Anonimização - técn ica computacional que garante que os dados não sejam associados a 
nenhum indivíduo; 

Art. 4º São considerados documentos digitais os documentos que são lidos apenas pela 
codificação em dígitos binários e acessado por meio de sistema computaciona l, sendo 
classificados em: 

1 - Documento digitalizado: é a representação digital de um documento produzido em outro 
formato (físico) e que, por meio da digitalização, foi convertido para o formato digital ; 

li - Documento nato digital: é o documento que nasceu em formato digital, tal como um 
documento produzido por um sistema de informática, ou ainda por equipamentos digitais. 

§ lQ Os documentos digitais podem ser assinados ou não. 

§ 2Q Os documentos digitais ass inados nos termos dessa Resolução deverão ter mecanismos que 
garantam a integridade, autenticidade, irret roatividade e a confiabilidade. 

Art. 5º. Nos processos legislativos e administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser 
realizados, preferencia lmente, em meio eletrônico, exceto nas situações em que este 
procedimento for inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico, cujo 
prolongamento cause danos relevante à celeridade do processo. 

Parágrafo Único. No caso das exceções previstas no caput, os atos processua is poderão ser 
praticados segundo as regras ap licáveis aos processos em papel, desde que posteriormente o 
documento-base correspondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto. 

Art. 6º A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Câmara Municipal 
de Marilândia deverá observar a integridade do documento digitalizado, havendo a presunção 

de boa-fé dos servidores e dos cidadãos usuári os dos serviços públicos. 

Art. 7° O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitais para juntada aos 

autos. 

§ 1º O teor e a integridade dos documentos digita lizados são de responsabil idade do 
interessado, que responderá nos t ermos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

fraudes. 
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§ 2º Os documentos digital izados enviados pelo interessado t erão va lor de cópia simples. 

§ 3º A apresentação da versão original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir. 

§ 4º Os documentos d igitalizados, quando endossados e assinados eletronicamente por um 
servidor públ ico municipa l, serão considerados cópias autenticadas ad ministrat ivamente. 

Art. 8º O receb imento de documentos externos para inserção no sistema será efetuado 
exclusivamente nos setores de protocolo da Câmara Municipal de M aril ândia, que deverão: 

1 - Proceder a digit al ização imediat a do documento apresentado e devolvê-lo imediat amente ao 
interessado; 

li - Determinar que a prot ocolização de documento original seja acompanhada de cópia simples, 
hipótese em que o protocolo atest ará a conferência da cópia com o original, devolverá o 

documento origina l imed iatamente ao interessado e descartará a cóp ia simples após a sua 

digitalização; 

Ili - Emitir comprovante de protocolo. 

§ 1º Na hipótese de ser impossível ou inviável a digital ização do documento recebido, est e ficará 
sob guarda da Administração e será admitido o trâmite do processo de forma híbr ida. 

§ 2º É vedada a recusa imotivada de recebiment o de documentos, devendo o servidor orient ar o 
interessado quanto ao saneament o de eventuais fa lhas. 

Art. 9º. A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, nos 
processos legislativos e administ rativos eletrônicos, poderão ser obtidas por meio de certificado 
digital emitido no âmbit o da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil, observados 
os padrões definidos por essa Infraest rutura. 

§ 1º. O disposto no caput não obsta a ut ilização de outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utili zem identifi cação por meio 

de nome de usuário e sen ha. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se ap lica a situações que permitam identificação simplificada 

do interessado ou nas hipóteses legais de anonimato. 

Art. 10º. Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se rea lizados no dia e na hora do 
recebiment o pelo sistema informati zado de gest ão de processo legislat ivo e administrat ivo 
eletrônico da Câmara M unicipal de M arilândia, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de 

protocolo que os ident ifique. 

§ 1º. Quando o at o processua l t iver que ser praticado em determinado pra zo, por meio 
eletrônico, serão cons iderados tempestivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até as 
vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do últ imo dia do prazo, no horário oficial ~ 
Brasília. 
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Art. 11º. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a possibi lidade de limitação do 
acesso aos servidores autorizados e aos interessados no processo observarão os termos da Lei 
federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e das demais normas vigentes. 

Art. 12º. Impugnada a integridade do documento digitalizado, mediante alegação motivada e 

fundamentada de adulteração, deverá ser instaurada diligência para a verificação do documento 
objeto de controvérsia . 

Art. 13º. A admin istração poderá exigir, a seu critério, at é que decaia o seu direito de rever os 

atos prati cados no processo, a exibição do original de documento digitalizado no âmbito dos 
órgãos ou das entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado. 

Art. 14º. Deverão ser associados elementos descritivos aos documentos digita is que integram 

processos eletrônicos, a fim de apoiar sua identificação, sua indexação, sua presunção de 

autenticidade, sua preservação e sua interoperabilidade. 

Art. 15º. definição dos formatos de arquivo dos documentos digita is deverá ser em PDF/A 
(Portable Document Fermat ABNT NBR ISO 19005) . 

Art. 16º Para a transição dos processos e documentos físicos para os digitais temos as seguintes 

diretrizes: 

1 - A pa rtir da data de implantação/homologação do Processo Digital, todos os documentos 
deverão ser digitais, podendo ser natos ou digitalizados; 

li - Os documentos/processos já em andamento na época da homologação do sistema digital 
poderão tramitar, até o seu arquivamento, em meio f ísico ou eletrônico, o que for mais viável 
para o Poder Legislativo; 

Ili - Os processos que tratam da vida funcional dos servidores e vereadores ativos na Câmara 

Municipal deverão ser d igita lizados para t erem sua continuidade nos processos eletrônicos. 

Art. 17°. Para os processos legislativos e administrativos eletrônicos regidos por esta Resol ução, 

deverá ser observado o prazo definido em lei para a manifestação dos interessados e para a 
decisão do administrador. 

Art. 18º. Fica o Poder Legislativo autori zado a firmar convenio com o Poder Executivo do 
Município de Mari lândia, visando credenciamento do Prefeito Municipal ao Sistema Legislativo 
para elaboração das proposições de sua iniciativa, no format o eletrônico, nos termos dessa 

Resolução. 

Mar Paier 
Técnico Administrativo 

, ublicação, revoga ndo disposição em ESTA 
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~mati~Gfl>ereira 
Coordenadora de Admissão, Cadastro 
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